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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA

IGONt;
Processo Administrativo n.o'1812020

OBJETO: Aquisição de veículo utilitário tipo Pick Up,
cabine dupla, para Secretaria Municipal de Saúde.

rNícro DA sESSÃo DE DrspurA DE pREÇos: As 09h00min
do dia 2810512020.
LOCAL: Portal COMPRASNET através do site
http://www.comprasqovernamentais.qov.br - UASG - 985457

DOTAÇAO:

VALOR wtÁXrUO: R$ 69.000,00 (sessenta e nove mil reais).

Rua Walfredo Blttencourt de Morâes, 222, TeleÍone - 43.3266-8100 - C.N.P.J. N." 95.561 .080/0001-60

E-mail: ticitacao?,nsh.pr.eov.br - Nova Santa Bárbara - Paraná
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NOVA SANTA BARBARA
PT(tsI.EI I UTiA MUNIUIPAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

CORRESPONDÊNCIA INTERNA
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DE: Secretaria N/lunicioal de .laúde tJo 82l2A2A

PARA: Secretaria de Adnrinrstrauàc

ASSUNTO: Abertura oe Process,:r r.,ci,atô,io P!t;k-un

Mêdiante Autorizaçáo desta iecrei;'iá .olril.i( a /o, < Se,;,\rii, a ê bertura de Processo licitatório
para aquisição de veículo Picx-up para tq'upe istratégra Saude oa Fam,lia a ser adquirida com rêcurso
da Emenda Parlamêntar r,lo 08854-8?ô:3C/ I 1Á0-l:.. 3: iiertc que deverá cláusulâ ântifraude e
anticorrupção no edital Processo Lrcitatório e Contrato rêferente à aquisição do bem. Adesivado com
identiÍicaçâo padrão ESF (confome modêi, â ser Írrnecido).
Este recurso êstará disponibilizado:

/ Banco do Brasil
/ Agência 025739

" Santa Cecilia do Paye,-
,' Fontê:323

EspgciÍca çáo
vdcuro u ÍIuÍd; :í )o ]P ) .': 'K JP

CABII.IE DUPLA, capacidade pa.'a 05 (cinco)
passi geiros 0 kat, anol'niCÊir :à23.
bicombustível tlex, tlireção t idráuiica ou
elétri<a, sistema rie lr:ios ?bs, rrri:itgs, e.l

condr.iionad:, dc ial r ca 'tdt )s { trã,, .

elétricas, protêtJi lê ran !r e c;..;an.! -,

capacidade do tar,li,r Ír,,níma 4, lr. :*târ:riê
.ninír.ia 85 cv, ,nslíilrne, iogo lê iapetes
ernbr.,rrachados, -Í: o ritr, i-l êntrada
pend''ve e aut3 'i!a:,i,i t-.:s .,.'lrs ' denr:.:.
equiÍramentr S e^,J: lI i . 

r.t 3 { c; . ai' lrral 'J

licenr.iados ;om t' g.r:pia:ari:e.t, Êr! !ct']ti)
do Íc.necedor prai:'r 5i.im( d: :rart/: ia,-,1::'1.
(trint:1 e seis'i Í.1'r5ê§. ràli l;rfiitê de
quiicÍÍetragsm. 5e.'i)r', l!:t eí .;e.' : - r.reirel
flesÍ. ! comFreerüÉ n r,;;lt ,rr' : ie al e o
tlernars a gatrntil i..r., ã:url.
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01 69.000,00
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NOVA SANTA BARBARA
PREFEITURA MUNICIPAL

Prefe

ESTADo oo paReNÁ

coRRESPoNDÊttctl trureRNa

Nova Santa Bárbara, 2810412020.

De: Prefeito Municipal

Para: Setor de Licitações

Encaminho ao Setor de Licitação à correspondência expedida
pela Secretaria Municipal de Saúde, solicitando a aquisição de veículo utilitário tipo
Pick Up, cabine dupla, para que sejam tomadas todas as providências necessárias
para abertura de procedimento licitatório.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

f'
Kondo
Mun icipal

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, 8 43. 3266.8100, tX - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná
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PREFEITURA MUNICIPAL 04

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANÁ

coRRESPoNDÊucn rNrenrun

Nova Santa Bárbara, 2810412020.

De: Setor de Licitações

Para: Departamento de Contabilidade

Assunto: Aquisição de veículo utilitário tipo Pick Up, cabine dupla.

Senhora Contadora:

Tem esta finalidade de solicitar a Vossa Senhoria, dotação
orçamentária para a aquisição de veículo utilitário tipo Pick Up, cabine dupla, em a
ser adquirida com recurso da Emenda Parlamentar n' 08854.896000/1 140-03,
conforme solicitação da Sra. Michele de Jesus Soares, Secretária Municipal de
Saúde, num valor previsto de R$ 69.000,00 (sessenta e nove mil reais).

Sendo o que se apresenta para o momento

Atenciosamente,

Elaine ristina itk dos antos
e Licitações

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, 8 43.3266.8100, >l - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - .E - E-mails Iicitacao@nsb.pr.sov.br - lvwrv.nsb.pr'.gov.br



05PREFEITURA MUNICIPAL

Contadora/CRC

NOVA SANTA BARBARA

a\+
Laurita díâo

ESTADO DO PARANA

CORRESPONDÊruCIN IruTCNIA

De: Departamento de Contabilidade
Para: Setor de Licitações

Em atenção à correspondência interna expedida por
Vossa Excelência em data de 2810412020, informamos a existência de previsão de
recursos orçamentários para a aquisição de veículo utilitário tipo Pick Up, cabine
dupla, em a ser adquirida com recurso da Emenda Parlamentar n'
08854.89600011140-03, conforme solicitação da Sra. Michele de Jesus Soares,
Secretária Municipal de Saúde, num valor previsto de R$ 69.000,00 (sessenta e
nove mil reais).

Outrossim, informo que a Dotação Orçamentária é

Sendo o que se apresenta para o momento-

Nova Santa Bárbara, 28 de abril de2020

Atenciosamente,

Campos
5096/O-4

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266.8100, E - 86.250-000

Nova Santa Bárbara- Paraná-E-wu'rv sb t' ov-br

0B - Secretaria Municipal de Saúde;
001 - Fundo Municipal de Saúde;
10.301.0320.2025 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde;
4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente; 2782.
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PREFEITURA MUNICIPAL 06

NOVA SANTA BARBARA

CORRESPONDÊNClA INTERNA

De: Setor de Licitação
Para: Departamento Jurídico

Nova Santa Bárbara, 2810412020.

Prezada Senhora,

08 - Secretaria Municipal de Saúde;
001 - Fundo Municipal de Saúde;
10.301 .0320.2025 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde;
4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente, 2782.

Encaminho a Vossa Senhoria este processo para que tenha o
parecer juÍídico acerca da modalidade de licitaçáo a ser adotada.

Sendo o que se apresenta para o momento

Atenciosamente,

E laine ristina itk dos ntos

Setor de Licitações

Rua Walfredo Bittencoun de Moraes, 222 - Cep. 86250-000 - FondFdi (0.13) 3266.8100 - C.N.P.J. N.' 95.561.080/0001-60
E-mail: licitacao/An sh or pol.br - Nova SaÍla Barbara - Paraná

Em atenção à correspondência expedida pela Sra. Michele de
Jesus Soares, Secretária Municipal de Saúde, solicitando a aquisiçáo de veículo
utilitário tipo Pick Up, cabine dupla, a ser adquirida com recurso da Emenda
Parlamentar n' 08854.896000/1 140-03, num valor previsto de R$ 69.000,00
(sessenta e nove mil reais) e informado pela Divisáo de Contabilidade da existência
da previsão orçamentária através da dotação:
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA

pnnecen luRíotco ns 033/2020

Assunto: Aquisição de veículo utilitário tipo pick up - cabine dupla/estendida.

Solicitante: Departamento de Licitação

Trata-se o presente expediente de solicitação do Setor de Licitação, visando

manifestação desta Procuradoria Jurídica, quanto a modalidade licitatório a ser

adotada para aquisição de veículo utilitário tipo pick up com cabine dupla ou

estendida, conforme correspondência da Secretaria de Saúde, com recursos de

emenda parlamentar nq 08854.896000/1140-03.

Em linhas gerais, para que a Administração proceda a compra ou contratação de

serviço, há a necessídade de prévia licitação, a qual foi modernamente

consagrada na Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 no art.37,

xxl, que diz que "ressalvados os casos especificados na legislação, as obras,

serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação

pública.,.". Corroborando com isso, o Congresso Nacional elaborou a Lei

8.666193, mais conhecida como Lei de Licitações.

Meritoriamente, a presente contratação, salvo entendimento em contrário,

poderá ser levada a efeito pela modalidade, PREGÃO preferencia lmente

eletrônico, por se tratar de recursos federais, do tipo menor preço, à luz das

disposições constantes da Lei ne 10.520, de 2002, clc Lei Federal ns 8.666, de

1993 e Decreto ne 5.450, de 2005, conforme dispositivos abaixo transcritos, vez

que os padrões de qualidade são objetivamente definidos pelo edital, mediante

especificações usuais no mercado, ou seja, trata-se de bem comum "...cujos

padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo

edital, por meio de especificações usuais no mercado", vejamos: Lei ne 10.520,
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA

de 2002 lnstitui, no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, nos

termos do art, 37, inciso XXl, da Constituição Federal, modalidade de licitação

denominada pregão, para aquisição de bens e serviços comuns, e dá outras

providências. "Art. 1e Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser

adotada a licitação na modalidade pregão, que será regida por esta lei.

Parágrafo único: Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos

deste artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser

objetivamentê definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no

mercado."

Decreto ns 5.450, de 2005: Regulamenta o pregão, na forma eletrônica, para

aquisição de bens e serviços comuns, e dá outras providências. Art.4e. Nas

licitações para aquisição de bens e serviços comuns será obrigatória à modalidade

pregão, sendo preferencial a utilização da sua forma eletrônica. §1e. O pregão

deve ser utilizado na forma eletrônica, salvo nos casos de comprovada

inviabilidade, a ser justificada pela autoridade competente.

No que diz respeito propriamente à licitação na modalidade de pregão, incumbe-

nos ainda demonstrar as lições pregadas pela doutrina pátria, que elenca as

seguintes características como sendo as principais da modalidade, vejq: l)

destina-se á aquisição de bens e serviços comuns; ll) não há limites de valor

estimado da contratação para que possa ser adotada essa modalidade de

licitação; lll) só admite o tipo de licitação de menor preço; lV) concentra todos os

atos em uma única sessão; V) conjuga propostas e lances durante a sessão; Vl)

possibilita a negociação entre o pregoeiro e o proponente que ofertou o menor

preço; Vll) é um procedimento célere.

Ademais, referida escolha propicia para a Administração os seguintes benefícios,

de grande destaque e repercussão, a saber: a) economia - a busca de melhor
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NOVA SANTA BARBARA

preço gera economia financeira; b) desbu rocratização do procedimento

licitatório e c) rapidez - licitação mais rápida e dinâmica as contratações.

O pregão é uma modalidade bastante utilizada atualmente, as vantagens de sua

utilização são enormes, principalmente pelo fato de sua ampla publicidade atrair

inúmeros licitantes. Com o pregão, os licitantes têm a oportunidade de exaurirem

suas propostas e, ao final, vence o que conseguir cotar o menor preço.

Diante das considerações acima, por se tratar de um aquisição considerada

comum, de produto cuja escolha pode ser feita tão somente com base nos preços

ofertados, haja vista serem comparáveis entre si e não necessitarem de avaliação

minuciosa. São encontrados facilmente no mercado.

O presente processo, poderá se dar pela modalidade pregão, preferencia lmente

na forma eletrônica, por se tratar de recursos federais, a medida está de acordo

com Decreto 5,504, de 5 de agosto de 2005, que determinou essa

obrigatoriedade. A regra é a mesma aplicada aos órgãos do Governo Federal:

deve ser utilizada, preferencialmente, a modalidade eletrônica e a opção pelo

pregão presencial deverá ser iustificada.

Sendo decisão consolidada do Tribunal de Contas do Estado do Paraná: "

Utilizacão opcional do presão presenci al em vez do eletrônico quando não se

tratar de aouisicão de bens e servic através de recursos orovenientes de

transferências voluntárias feder is ou estaduais, Possibilidade: É possível a

utilização opcional do pregão presencial na aquisição de bens e serviços quando

não houver transferência voluntária da União ou do Estado, cabendo ao

Município regulamentar a Lei LO.52OlO2, atendendo as peculiaridades locais, nos

termos do art, 30, I e ll, da Constituição da República, devendo apenas obedêcer

as normas gerais impostas pela União, sem a obrigatoriedade, portanto, de seguit'

a regulamentação da União disposta no Decreto Federal nc 5450/2005."
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NOVA SANTA BARBARA

Portanto, para adoção da modalidade pregão presencial, torna-se necessária a

prévia justificativa da autoridade competente.

Abstendo da apreciação dos aspectos inerentes à conveniência e oportunidade

mencionados acima, opina-se pelo encaminhamento e decisão à autoridade

superior.

É o parecer.

Nova Santa Bárbara, 06 de maio de 2020.

en Co n

Procuradora Jurídica

PREFEITURA MUNICIPAL
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NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

CORRESPONDENCIA INTERNA

De: Prefeito Municipal

Para: Setor de Licitações

Tendo em vista, as informações, bem como,
considerando o Parecer Juridico contido no presente processo, AUTORIZO a
licitação sob a modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO no LO|2O2O, que tem
por obj eto a aquisição de veiculo utilitário tipo Pick Up, cabine dupia, para
Secretaria Municipal de Saúde, normatização de procedimentos
administrativos, consultas, e em todos os demais assuntos correlatos à área,
de conformidade com a Lei Federal n" 10.520, de 17 /O7 /2OO2, Lei Federal
n" 8.666, de 21 10611993, Republicada em 06l07 11994, Decreto Federal n"
3.555 de O8|O8/2OOO, Decreto Federal n" 3.697, de 2ll12|2OOO e demais
legislaçôes pertinentes.

Anexo ao presente, Portaria n" OOS l2O2O, nomeando o
Pregoeiro e Equipe de Apoio. Ordeno que Extrato do Edital de Licitaçâo seja
publicado no quadro de Avisos e Editais desta Prefeitura e onde mais convier
pâra que seja data a devida publicidade.

Encaminhe-se
providencias necessárias.

ao Setor de Licitação para as

Nova Santa Bárb 08losl2o2o.

,t
Pre to

Kondo
Municipal

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43.3266.8100, E - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná

I
1.

PREFEITURA MUNICIPAL

i.



PREFEITURA MUNICIPAL 12

NOVA SANTA BARBARA

CORRESPONDÊNCIA INTERNA

De: Setor de Licitações
Para: Departamento Juridico

Nova Santa Bárbara, 0810512020

Prczada Senhora,

Solicito análise jurídica do edital e da minuta do contrato do
Pregão Eletrônico n" 1012020, cujo objeto é a aquisição de veículo utilitário tipo Pick
Up, cabine dupla/estendida, para Secretaria Municipal de Saúde, em atendimento ao
disposto no parágrafo único, art. 38, da Lei n" 8.666/93.

Sendo o que se apresenta para o momento

Atenciosam

Elaine Cr tina Lu dos antos
icitações

Rua WalÍiedo Binencourt de Moraes no 222, Centro, t 43. 3266.8100 E< - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara,

Paraná - E - E-mails - licitacao@nsb.pr.gov.br - *rvw.nsb-pr.gov.br
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NOVA SANTA BARBARA

Processo Administrativo ne Ol8l202O

Pregão Eletrônico ng Ot0/2020

Objeto: Aquisição de Veículo Utilitário tipo Pick Up, Cabine

Dupla/Estendida, para a Secretaria Municipal de Saúde.

Origem: Setor de Licitações

PARECER JURíDICO

Submete-se a apreciação desta Procuradoria Jurídica, o edital do processo

licitatório Pregão Eletrônico ne OL2/2O20, o qual tem por objeto Aquisição

de Veículo Utilitário tipo Pick Up, Cabine Dupla/Estendida, para a Secretaria

Municipal de 5aúde.

O pregão é regido pela Lei nq 10.520/2002, o Decreto ne 3.555/2000, o

Decreto 1e 5.450/2005 [poro pregão no formoto eletrônico] e,

subsidiariamente, a Lei ne 8.666/93.

Os requisitos a serem observados na fase preparatória da licitação foram

estabelecidos no art. 3e da Lei ne 10.52012002, que assim dispõe:

| - a autoridade competente justificará a necessidade de contratação e

definirá o objeto do certame, as exigências de habilitação, os critérios dê

aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do

contrato, inclusive com fixação dos prazos para fornecimento

ll - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas

especificaçôes que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem

a competição;



PREFEITURA MUNICIPAL L4

NOVA SANTA BARBARA

lll - dos autos do procedimento constarão a justificativa das definições

referidas no inciso I deste artigo e os indispensáveis elementos técnicos

sobre os quais estiverem apoiados, bem como o orçamento, elaborado pelo

órgão ou entidade promotora da licitação, dos bens ou serviços a serem

licitados, e

lV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do órgão ou

entidade promotora da licitação, o pregoeiro e respectiva equipe de apoio;

cuja atribuição inclui, dentre outras, o recebimento das propostas e lances,

a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a habilitação

e a adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor.

A seguir, passa-se ao cotejo entre estas exigências legais e a instrução dos

autos, no intuito de verificar a regularidade jurídica do caso em exaÍne, ou,

se for o caso, apontar as providências que ainda devem ser adotadas pela

Administração.

O processo veio a esta Procuradoria Jurídica, devidamente autuado, em um

volume, a minuta do edital seguiu até o presente momento as prescrições

da legislação em vigor, em especial da Lei ne tO.52Ol2O02, do Decreto ne

3.555/2000 e, subsidiariamente, a Lei ne 8.666/93.

Assim, tendo em vista a obediência aos dispositivos legais vigentes, não sé

observa ilegalidade ou irregularidade insanáveis quanto ao procedimento

tomado.

Registro, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às

questões jurídicas observadas na instrução processual e no edital, com seus

anexos, nos termos do art. 10, § 1e, da Lei ns 10.480/2002, clc o parágrafo
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NOVA SANTA BARBARA

único do art. 38 da Lei ns 8.666/93. Não se incluem no âmbito de análise da

Procuradoria os elementos técnicos pertinentes ao certame, como aqueles

de ordem financeira ou orçamentária, cuja exatidão deverá ser verificada

pelos setores responsáveis e autoridade competente pela Administração

Direta Municipal.

É o parecer.

Nova Santa Bárbara, 12 de maio de2020.

Carmen Cortez Wilcken

Procuradoria Jurídica

â-
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NOVA SANTA BÁRBARA
ESTADO DO PARANÁ

AVISO DE LICTTAÇAO
PREGÃO ELETRÔNICO N.O 1OI2O2O

Processo Administrativo n." 181 202O

Objeto: Aquisição de veículo utilitário tipo Pick Up, cabine
dupla, para Secretaria Municipal de Saúde.

Tipo: lVlenor Preço, Por item.

tNícto DA sESSÃo DE DlspurA DE pREÇos: As 09h00min
do dia 2810512020.
LOCAL: Portal COMPRASNET através do site
htto ://www.com Drasqovern amentais.qov.br - UASG - 985457

Preço Máximo: RS 69.000,00 (sessenta e nove mil reais).

lnformações Complementares: Poderá ser obtidas em horário de
expediente na Prefeitura lttlunicipal de Nova SanÍa Bárbara, siÍo â
Rua Walfredo Bittencourt de lvloraes, 222, pelo fone: 43-3266-
8100, ou por E-mail: licitacao@nsb.pr.qov.br

Nova Santa Bárbara, 1210512020.

Mônica Maria Proenç
<):'c=-;,-
a MaÉins da Gonceição

Pregoeira
Portaria n'00512020

ü
À

À

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266.8100, E - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - Q - E-mails - licitacao@nsb.or.gov.br - wrvw.rtsb. t' ov.br

ü
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NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

EDITAL oe pnecÃo elerRôrutco N. i0/2020
Processo Admi nistrativo n." 181 2O2O

Senhor licitante:

Visando possível comunicação íutura entre a Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara
e a sua empresa, solicitamos o preenchimento completo do Recibo de Retirada de Edital,
abaixo, remetendo-o ao Setor de Licitações por meio do fax (43) 3266-8100 ou para o e-
mail licitacao@nsb.or.qov.br.

A falta de remessa do presente Recibo de Retirada do Edital exime está Pregoeira da
comunicação de possíveis retificações ocorridas no instrumento convocatório ou outras
inÍormações adicionais pertinentes ao certame licitatório.

Mônica Maria Proença da Conceição
Pregoeira

Portaria n' 00512020

1

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, t 43.3266.8100, I - 86.250-000

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - lic itacao@nsb.pr.gov.br - *r,vrv.nsb.pr.gov.br



PREFEITURA I,,4UNICI PAL 18
NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N" 10/2020
Processo Admin istrativo n.' 1812020

Objeto: Aquisição de veículo utilitário tipo Pick Up, cabine dupla, para Secretaria
Municipal de Saúde.

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL

A Empresa (Razão social, CNPJ e endereço completo), retirou este Edital de Licitação e

deseja ser informada de qualquer alteraçáo pelo e-mail
ou pelo tel/ fax:

, aos I t2020.

Carimbo Padronizado da Emprêsa
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NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N" 10/2020
Processo Administrativo n." 1812020

Abertu ra : Dia 281 0512020 às 09h00min.

í. PREAMBULO

'í.1. O MUNICIPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA, Estado do Paraná, através da Pregoeira,
designado pelâ Portaria n" 005/2020, torna público, para o conhecimento dos interessados,
que Íará realizar licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENoR
PREçO, POR ITEM, destinado ao recebimento de propostas objetivando a aquisição de
veículo utilitário tipo Pick Up, cabine dupla, para Secretaria Municipal de Saúde,
conforme relacionado no ANEXO ldeste edital.

1.2. O procedimento licitatório obedecerá, integralmente, a Lei Complementar Federal n.o

12312006 e n' 14712014, Lei Federal n.' 10.52012002, Decrêto Federal n.o 7.89212013 e n"
8.250t2014, Decreto Federal N" 3.555/OO e, no que couber, a Lei Federal no 8.666, de 2í de
junho de 1993, com as âlterações posteriores.

í.3. Na data, horário e endereço eletrônico âbaixo indicado far-se-á a abertura da
Sessâo Pública de Pregão Eletrônico, acessado exclusivamente por meio eletrônico -
www.comprasqovernamentais.qov.br, conforme segue:

1.3.2. Referências de Tempo: Para todas as referências de tempo será observado o horário

oficial de Brasília - DF.

1.3.4. Os trabalhos serão conduzidos por servidor do Município de Nova Santa Bárbara,
denominada Pregoeira, designada pela Administração Municipal atraves da Portaria no

OO5|2O2O, mediante a inserção e monitorâmento de dados gerados ou transferidos para o
Portal COMPRASNET.

1.4. O inteiro teor do Edital e seus anexos poderão ser retirados gratuitamente (em mídia
digital) junto ao Setor de Licitações, na Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, no

horário de êxpedientê, na Rua Walfredo Bittencourt de Morâes, n' 222, Cenlro, em Nova
Santa Bárbara - PR, ou pelos sites: www.nsb.or.qov.br I
www-comprasqovernamentais.qov.br. Para retirada do edital e seus anexos em mídia digital,

os interêssados deverão apresentar CD-room ou pendrive. Demais informações, fones. (43)

3266-8100/8'1 14, e-mall. licitacao(@nsb.pr.qov.br

-l
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í.3.í. A SESSÃO PÚBLICA SE INICIARÁ AS O9HOOMIN DO DIA 28/05/2020.

1.3.3. O pregáo eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET,
mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o Portal
COMPRASNET através do site htto://www.comorasoovernamentais.qov.br - UASG - 985457.
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2. OBJETO
2.í. A presente licitação tem por objeto a aquisição de veículo utilitário tipo Pick Up,
cabine dupla, para Secretaria Municipal de Saúde, conforme descrito no Anexo I deste
edital.

3. CONO|çOES PARA PARTTCtPAçÃO
3.1 - Poderão participar desta Licitação: Empresâ legalmente constituída, com ramo de
atividade compatÍvel com o objeto da presente licitaçáo, desde que satisfaça às exigências
deste edital e devidamente cadastrada no Portal COMPRASNET, através do site
www.comprasqovernamentais.qov. br:

3.2. O licitante deverá declarar que atende os requisitos do art. 3o da Lei Complementar n.o

12312006 no ato de envio de sua proposta, em campo próprio do Sistema Eletrônico, para

fazer jus aos benefícios previstos na referida Lei.

3.3. Não podêrão participar da presente licitação, além dos elencados no art. 90 da Lei

8.666/93:
3.3.1 . Os interessados que se encontrem, mesmo que indiretamente, sob falência,
concordata, recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, dissolução,
liquidação ou em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituiçáo;
3.3.2. Empresas estrangeiras que não funcionem no país;

3.3.3. Aqueles incursos nas sanções previstas no inciso lll, Artigo 87 da Lei 8.666i93;
3.3.4. Aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a
administraçáo pública;

3.3.5. Grupos de sociedades de dirêito e de Íato,
3.3.6. Estão impedidas de participar desta licitação as empresas que âpresentarem mais de
uma proposta para o item específico.

3.4. Empresas que fazem parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro podem

apresentar somente uma proposta, sob pena de rejeição de todas.

3.5. A participação na licitação rmplica na integral e incondicional aceitação de todos os
termos, cláusulas e condiçóes deste Edital e de seus anexos, ressalvado o disposto no
parágrafo terceiro do arl.41 da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores,

4. ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAçÃO DO ATO CONVOCATÓRIO
4.1. Qualquer cidadáo poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar os termos
do presente Edital por irregularidade, protocolizando o pedido ate 2 (dois) dias úteis
anterior à data fixada pa'a a realizaçáo do Pregão.

4.2. Decairâ do direito de impugnar os termos do presente Edital a licitante que náo apontar
as falhas ou irregularidades supostamente existentes no Edital ate 2 (dois) dias úteis
anterior a data fixada para a realizaçáo do Pregão.

4.3. A impugnaçáo feita tempestivamente pela licitante não a rmpedirá de participar do
processo licitatório, ao menos até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.

-+
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4.4. O termo de impugnação deverá ser protocolado junto a Prefeitura Municipal de Nova
Santa Bárbara, na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, n" 222, Centro, em Nova Santa
Bárbara -PR, a Pregoeira responsável ou encaminhado via e-mail: licitacao@nsb. pr.qov. br
4.4-1. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá entrar em contato com a
pregoelra para confirmar o recebimento do e-mail e do seu conteúdo e após deverá ser
encaminhado o original via correio.
4.4.2. A pregoeira não se responsabilizará por e-mar,7s que, por qualquer motivo, não forem
recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Nova
Santa Bárbara quanto do emissor.

4.5. Caberá a pregoeira decidir sobre a petição no prazo de vante e quatro (24) horas

4.6. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a
realização do certame.

5, DO CREDENCIAMENTO
5.1- Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregáo Eletrônico
deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal (rntransferíveis), obtidas através
do portal de comprâs governamentais, disponível em
httD.//www. comorasoovernamentars.oov. br/fornecedor/cadastro-de-fornecedor. sendo de
exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Município de
Nova Santa Bárbara, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido
da senha, ainda que por terceiros.

5.2. O Licitante interessado deverá realizar o seu cadastramênto de acordo com os
procedimentos do Sistema.

5-3. O Licitante interessado deverá proceder ao credenciamento de acordo com os
procedimentos do Sistema.

5.4. O Licitante interessado deverá proceder, em campo próprio do Sistema, todas as
declarações exigidas.

5,5. O Licitante deverá declarar, em campo próprio do Sistema Eletrônico, que:

5.5.1. Cumpre os requisitos de habilitação;
5.5.2. Sua proposta está em conformidade com as exigências deste Edital;

5.5.3. lnexiste qualquer fato impeditivo de sua participação nesta Licitação ou de sua
contratação;
5.5.4. Conhece e aceita os regulamentos do Sistema Eletrônico;
5.5.5. Nâo emprega servidores públicos da Contratante,

5.6. O Licitante deverá declarar que atende os requisitos do art. 3o da Lei Complementar n.o

12312006 no ato de envio de sua proposta, em campo próprio do Sistema EletrÔnico, para

fazer jus aos benefícios previstos na referida Lei.

5.7. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante

)
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ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das
transações inerentes a este Pregão.

6. DO ENVIO DA PROPOSTA

6.1. O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até a
data e horário marcados para abertura da sessão, quando, enüio, encerrar-se-á
automaticamente a fase de recebimento de propostas;

6.2. O licitante será responsável por todas as transaçóes que forem efetuadas em seu nome
no sistema eletrônico, assumindo como Íirmes e verdadeiras suas propostas e lances;

6.3. lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessáo
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão;

6.4. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas

apresentadas;

6.5. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,
dos seguintes campos:

6-5.í. Valor unitário do item;

6.5.2. A descrição detalhada do objeto, indicando marca, modelo, ano de fabricação e prazo

de garantia.

6.6- Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente;

6.7. O prazo de validade da proposta não será inferror a 60 (sessenta) dias, a contar da data
de sua apresentação.

7. DAS PROPOSTAS E FORMULAçÃO DE LANCES

7.1- Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo ABERTO de disputa

7 .2. lniciada a êtapa compêtitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente
por meio de sistema eletrônrco, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do
valor consignado no registro.

7.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo Valor Global da Proposta

7.3. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.4. O licitante somente poderá oíerecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado
pelo sistema.

7.5. O intervalo êntre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte
(20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob
pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 
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7.6. Será adotado para o envio de lances no prêgão eletrônico o modo de disputa "aberto",
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.7. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duraÇão da sessão pública.

7.8. A prorrogaçáo automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

7.9. Não havendo novos lances na forma estabelêcida nos itens anteriores, a sessáo pública
encerrar-se-á automaticamente.

7. 10. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema,
poderá a pregoeira, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da
sessáo pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

7 .11. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores
deverão ser desconsiderados pela pregoeira;
7.11.í. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do
sistema.

7.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

7.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes seráo informados, em tempo real,
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.14. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão,
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.16. O critério de julgamento adotado será o Menor Preço, conforme definido neste Edital e
seus anexos.

7.17. Caso o licitante náo apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta

7.18. Uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificaçáo automática, junto à
Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria
as microempresas e empresas de pequeno poíe participantes, procedendo à comparação
com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das
demais classificâdas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC no 123, de
2006, regulamentada pelo Decreto no 8.538, de 2015.

7.19. Só se considera empate entre propostas iguais, não seguidas de lances. Lances
equivalentes não serão considerados iguais, uma vez que a ordem de apresentação pelos
licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação.

7
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7.1 5. Quando a desconexáo do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por tempo
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no
sítio eletrônico utilizado para divulgação.
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7.í9.1. Havendo eventual empate entre propostas, o criterio de desempate será aquele
previsto no art. 3o, § 20, da Lei no 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência,
sucessivamente, aos serviços:
7 .'19.1.1. Prestados por empresas brasileiras;
7.19.1.2. Prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de
tecnologia no País;
7.í9. ,|.3. Prestados por empresas que comprovem cumprimenlo de reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitedo da Previdência Social e que
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.

7.20. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico
dentre as propostas empatadas.

8. DA NEGOCTAÇAO
8.í. Encerrada a etapa de ênvio de lances da sessáo pública, a pregoeira deverá
encaminhar, pelo sistêma eletrônrco, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições
diferentes das previstas neste Edital.
8.1.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.
8.1.2. A pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no ptazo de 03 (Íês) horas
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,
acompanhada, se íor o caso, dos documêntos complementares, quando necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

8.2. Após a negociação do preÇo, a Prêgoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

9.1. Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto
no parágrafo único do art. 7o e no § 9o do art. 26 do Decreto n.'10.02412019.

9.2. O licitante deverá anexar os documentos de habilitação relacionados no Sexo..!3 e
Proposta de Preços ajustada, num prazo máximo de 3h Ítrês horas) de efetivo
funcionamento do órgão público, ou seja, das 8h00min às 12h00min e das 1 3h00min às
17h00min, contados da convocação.

9.3. Será aceito apenas 0í (um) arquivo (Compactado ex: .zip e .pdf) com TODOS os
documentos de Habilitação e Proposta de Preços Final, sendo que o anexo será convocado
apenas uma vez.

9.4. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que:
9.4.í. Náo estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital;
9.4.2. Contenha vício insanável ou ilegalidade;
9.4.3. Não apresente as especificações têcnicas exigidas pelo Termo de Referência;
9.4.4. Apresentar preço final superior ao preço máximo fixado;
9.4.5. Apresentar preços unitários ou globais simbólicos, irrisórios ou de valor zero,
incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos
respectivos encargos, exceto quando se referirem a materiais e instalaçôes de propriedade
do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração;

8
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9.4.6. Apresentar prêços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não
venham a ter demonstrada sua viabilidade através de documentação que comprove que os
custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de
produtividade são compatíveis com a execuçáo do objeto do contrato, a ser êxigida a critério
da Administração, caso a mesma entenda que há necessidadê de documento complementar
de comprovação de exequibilidade.

9.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclaÍecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na
forma do § 3' do artigo 43 da Lei n' 8.666, de 1993, para que a empresa comprove a
exequibilidade da proposta.

9.6. A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviâr documento digital complementar,
por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2h (duas horas), sob pena de
não aceitaçáo da proposta.
9.6-1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solicitação escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela
Pregoeira;
9.6.2. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentaÇão indicada
nesta seçáo, será desclassificada e sujeitar-se-á às sançóes previstas neste Edital.

9.7. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o teor da proposta apresentada, seja quanto
ao preço ou quaisquer outras condições que importem em modificações de seus termos
originais, ressalvadas apenas as alterações absolutamente formais, destinadas a sanar
evidentes erros materiais, sem nenhuma alteraçáo do conteúdo e das condições referidas,
desde que não venham a causar prejuízos aos demais licitantês;

9.8. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitânte do serviço ou da área
espêcializada no objeto.

9.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
9.9.1. Também nas hipóteses em gue a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
9.9.2. A negociaçáo será realizada poÍ meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

9.9- Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova
data e horário para a continuidade da mesma.

9.10. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Pregoeira passar à subsequente,
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos
artigos 44 e 45 da LC no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o
caso.

9.1'1. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a pregoeira verificará a
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

,tO. PROPOSTA ESCRITA E FORNECIMENTO
10.1 A Proposta de Preços escrita deverá conter os valores oíerecidos após a etapa de
lances, em 01 (uma) via, rubricada em todas as folhas e a última assinada pelo

Representante Legal da empresa citado nos documentos de habilitaçáo, em linguagem
9

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266.8100, E.] - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Parará - E - E-mail - licitacao(ânsb.Dr.qov.br - rlrvrv.nsb r ov.br



É PREFEiTURA[4UNICIPAL

ll*i,i NOVA SANTA BARBARA
. i" -'r=_ rstpno oo p.qnat,rÁ

26

concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, contendo Razão Social, CNPJ - Cadastro
Nacional de Pessoa Juridica, lnscrição Estadual, endereço completo, número de telefone e
fax, número de agência de conta bancária.

10.2 Na proposta escrita, deverá conter

a) Os valores dos impostos já deverão estar computados no valor dos materiais;
b) O prazo de validade que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da

abertura das propostas virtuais;
c) Especificação completa do veículo, marca, modelo, ano de fabricação, conforme

descrito no ANEXO 0í , deste edital;
d) Data e assinatura do representante legal da proponente;

10.3. Os preços cotados deverão estar inclusos todos os custos e demais despesas e
encargos inerentes a entrêga no local fixado neste Edital.

íí. ENVIO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçAO E APRESENTAÇAO DA PROPOSTA
DE PREÇO
11.1. Encerrada a etapa de lances, a pregoeira convocará o licitante detentor da melhor
oferta, para que este anexe no sistema COMPRASNET, os documentos de habilitação e
propostâ de preços ajustada, em conformidade com o último lance ofertado. Para tanto, a
pregoerra fará uso da ferramenta 'CONVOCAR ANEXO', devendo o licitante anexar os
documentos utilizando o link "ANEXAR" disponível apenas para o licitante/vencedor.

11.2. O licitante deverá anexar os documentos de habilitação rêlâcionados no Anexo 03
e Proposta de Preços ajustada, num prazo máximo de 3h (três horas) de efetivo
funcionamento do órgão público, ou seja, das 8h00min às 12h00min e das 13h00min às
17h00min, contados da convocação.

11.3. Será aceito apenas 0í (um) arquivo (Compactado ex: .zip e .pdf) com TODOS os
documentos de Habilitação e Proposta de Preços Final, sendo que o anexo será convocado
âpenas uma vez.

11.4. Encerrado o prazo determinado, sem que os documentos tenham sido anexados ou a
documentação esteja incompleta, o licitante terá sua proposta recusada.

11.5. Os documentos digitalizados e anexados eletronicamente, serão apensados aos autos
após análise de sua conformidâde com o solicitado no Edital. A análise dos documentos será
íeita pela pregoeira e sua equipe de âpoio, e, caso necessário, a pregoeira êncaminhará a
proposta para análise de equipe técnica da Secretaria solicitante.

proposta vencedora, Dassando-se assim, para a sequnda colocada.

l0

11.6. Após a análise da documentação e proposta de preços, as proponentes consideradas
vencedoras provisoriamente, serão convocadas para enviar, num prazo máximo de 03 ítrês)
dias úteis, os documentos de habilitação e proposta de preço ajustada, em vias
originais ou em cópia autenticada, endereçados a Prefeitura Municipal de Nova Santa
Bárbara - PR, Setor de Licitações, para a Rua Walfredo BittencouÍt de Moraes, n' 222 -
Centro - CEP: 86250-000 - Nova Santa Bárbara - PR, aos cuidados de Elaine Cristina Luditk
dos Santos. O não cumprimento do reÍerido prazo acarretará a desclassificacão da

Rua Wallredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, E .ll. 3266.8100, E - 86.250-000
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12. DOS RECURSOS
12.1. A Pregoeira declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização íiscal
de microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, se for o caso,
concederá o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a

intenção de recorrer, de forma motivada, isto e, indicando contra qual(is) decisão(óes)
pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema;

12.2. Havendo quem se manifeste, caberá a Pregoeira verificar â tempestividade e a

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso,
fundamentadamente;

12.2.1 . Nesse momento a Pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará
as condições de admissibilidade do recurso;
12.2.2. Atalla de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará
a decadência desse direito;
12.2.3. Uma vez admitido o recurso, o rêcorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três)
dias úteis para apresentar as razôes, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes,
desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema
eletrônico, êm outros três dias, que comeÇarão a contar do término do prazo do recorrente,
sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus
interesses.

í3. DAADJUOTCAçÃO E DAHOMOLOGAÇÃO
13.1. No julgamento das propostas, será considerada vencedora a de MENOR PREçO,
POR ITEM, desde que atendidas às exigências de habilitação e especificaçóes constantes
deste Edital;

13.2. O objeto deste Pregáo Eletrônico será adjudicado ao licitante cuja proposta for
considerada vencedora,

13.3. Após a declaração dos classificados e não havendo manifestação dos licitantes
quanto à intenÇão de interposição de recurso, a Pregoeira âdjudicará o objeto licitado e
posteriormente, submeterá a homologação do processo ao Preíeito Municipal.

í3.4. No caso de interposiçâo de recursos, depois de proferida a decisão quanto ao mesmo,
será o resultado da licitação submetido ao Prefeito Municipal de Nova Santa Bárbara, para

os procedimentos dê âdjudicaÇão e homologação.

í4. PRAZOS E COND|ÇOES DE ENTREGA
14.1 O prazo de entrega será de no máximo 30 (trinta) dias, contados a partir da

autorização de fornecimento emitido pela Preíeitura.

í5, DAENTREGA
15.1. O veículo deverá ser entregue na Secretaria de Obras, do Trabalho e Geraçáo de
Emprego, sito a Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, Qenlro - Nova Santa Bárbara -
PR, em horário comercial de segunda a sexta-feira, com seguro, frete, carga e descarga
inclusos no valor da mercadoria. ficando o Municipal de Nova Santa Bárbara isento de
quaisquer responsabilidades. A entrega deverá ocorrer por meio de utilização de veículo11
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próprio destinado ao transporte deste tipo de carga (caminháo "cegonha" ou guincho do tipo
plataforma), sendo expressamente vedado o transporte do objeto da contratação até o local
de entrega utilizando-se da tração própria do veículo.

16. PAGAMENTO
16.'1 O pagamento ocorrerá em até 30 (trinta) dias após a entrega do veículo, mediante
apresentação da nota fiscal acompanhada da certidão expedida conjuntamente pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União
(DAU) por elas administrados, inclusive os créditos tributários relativos às contribuições
sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal n.o

8.21211991, às contribuições instituídas a título de substituição, e às contribuições devidas,
por lei, a terceiros e Certificâdo de Regularidade de Situação junto ao FGTS;

16.2 Dota eso amentárias

í7, DO CONTRATO
17.1. Como condição para celebração de contrato, o licitante vencedor deverá manter as
mesmas condiçôes de habilitação;

17.2. Quando o proponente vencedor não apresentar srtuação regular no ato da assinatura
do contrato, será convocado outro licitante, observada a ordem de classificação, para
celebrar o contrato, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções
cabíveis;

17.3. O contrato terá vigência de até 90 (noventa) dias, contados a partir da assinatura,
podendo ser prorrogado por igual período de acordo com as partes.

18. OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

18.1. Entregar o objeto licitado, conforme as condições prescritas no presente instrumento e
de acordo com as especificações e termos mencionados na proposta e no Anexo I deste
Edital;

'18.2. Entregar o veículo adesivado conforme modelo fornecido pelo município;

18.3. Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais,
resultantes da execução do contrato;
18.3.1. A inadimplência do contratado, com referência aos encargos trabalhistas, ficais e
comerciais nâo transfere à AdministÍação Pública a responsabilidade por sêu pagamento,
nem poderá onerar o objeto do contÍato.

18.4. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Edital, sem prévia e
expressa anuência da Administraçáo, nos termos da Lei 8.666/93; D

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266.8100, L< - 86.250-000
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18.5. Assumir inteira responsabilidade pela entrega do veículo, de acordo com as
especiíicações constantes da proposta e/ou instruçôes deste Edital e seus anexos.

18-6. Responder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais, materiais ou
morais ocasionados à Administração e/ou a terceiros, na execuçâo da presente licitação,
isentando o Município de toda e qualquer responsabilidade;

18.7. Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão-de-obra habilitada para a

entrega do objeto da presente licitação, atendidas todas as exigências legais pertinentes,
tais como trabalhistas, inclusive no que se refere às normas de segurança no trabalho e
previstas na legislação específica; encargos sociais, tributários, previdenciários, fundiários e
demais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto da presente licitação, por mais
especiais que sejam e mesmo que não mencionadas no edital, para com as quais ficará
única e exclusivamente respons abilizadq

18.8. Comunicar expressamente à Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, a quem
competirá deliberar a respeito, toda e qualquer situação anômala no decorrer da execuçáo
do objeto da presente licitação.

19. DAS PENALIDADES

'l 9.'1 . Pelo inadimplemento das obrigações, as licitantes, conforme a infração, estarão
sujeitas as seguintes penalidades:

19.1.1. Deixar de apresentar a documentação exigrda no certame: suspensão do dheito de
licitar e contratar com a Administraçáo pelo prazo de 1 (um) ano;
18. 1.2. Deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar), suspensão do
direito de licitar e contratar com a administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10%o sobre
o valor total do empenho);

19.'1.3. Executar o objeto com irrêgularidades, passíveis de correçáo durante a execução e
sem prejuízo ao resultado: advertência;

'19.í.4. Multa de í% (um por cento) sobre o valor total do empenho (ou do saldo nâo
atendido) por dia de atraso na entrega, sem prejuízo da possibilidade de rescisão
unilateral do contrato pela Administração e da aplicação das sanções previstas neste
edital e na legislação inicialmente citada;

19.2. As multas devidas e/ou prejuízos causados às instalaÇóes da contratante, pela
contratada, serão deduzidos dos valores a serem pagos, recolhidos em conta específica em
favor da contratante, ou cobrados judicialmente.

l3

Art.7 da Lei Federal 10.520/2002- Quem, convocado, dentro
do prazo de validade da sua proposta, náo celebrar o contrato, deixar de entregar
ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento
da execuçáo de seu objeto, náo mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução
do contrato, comporlar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará
impedido de licitar e contratar com a União, EsÍados, Distrito Federal ou Municipios
e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sisÍeírras de cadastramento de
fornecedores a que se refere o inciso XIV do art.4 desta Lei, pelo prazo de até 5
(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das
demais cominaÇ6es regais.
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19-3. O descumprimento parcial ou total das obrigaÇões, náo será considerado como
inadimplemento contratual se tiver ocorrido por motivo de caso fortuito ou de força maior,
devidamente justificados e comprovados, cujos efeitos não era possível evitar, ou impedir.

20. DA FRAUDE E DA CORRUPÇAO

20.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padráo de ética
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execuçáo do objeto contratual.

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação
ou na execução de contrato;

b) "prática Íraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar
o processo de licitação ou de execução de contrato;

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgâo licitador, visando
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) 'prática coercitiva". causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório
ou afetar a execução do contrato;

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo
de impedir materlalmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos
cuja intençáo seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro
multilateral promover inspeção.

20.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre
uma emprêsa ou pessoa fisica, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por
prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer
momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em
práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar dâ
Iicitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.

20.3. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição
para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, medianle
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele
formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os

documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

Nova Santa Bárbara, Paraná - tr - E-mail lic itacao@nsb.pr'.gov.br - wurv.nsb ov.br
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21.1. A presente licitação não importa necessariamente em contrataÇão, podendo o
Município de Nova Santa Bárbara revogá-la, no todo ou em parte, por razóes de interesse
público, derivadas de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício
ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para
conhecimento dos participantes da licitação. O Município de Nova Santa Bárbara poderá,
ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua
abertura;

21.2. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das lnformações prestadas
e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A Íalsidade de qualquer
documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata
desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a
rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis;

21.3. E facultado a Pregoeira, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitaçáo,
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo;

21.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão
fazê{o no prazo determinado pela Pregoeira, sob pena de desclassificação/inabilitação;

21.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento
do proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata
compreensão da sua proposta;

21.6. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da
Administração, a finalidade e a segurança da contratação;

21.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos
proponentes por qualquer meio de comunicaçáo que comprove o recebimento ou, ainda,
mediante publicação no Diário Oficial do Estado;

21.8. A participação do proponente nesta licitaÇão implica em aceitaçáo de todos os termos
deste Edital;

21.9. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste
Edital será o da Comarca de São Jerônimo da Serra - PR, considerado aquele a que está
vinculado a Pregoeira;

21.10. A Pregoeira e sua Equipe de Apoio, atenderá aos interessados no horário de 8hs00
às 17 s00 horas, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no Endereço Rua Walfredo
Bittencourt de Morês, 222, cenlro, Nova Santa Bárbara, Paraná, para melhores
esclarecimentos. Ressalta-se que mêsmo durante o período de férias, haverá equipe de
plantáo para atendimento dos interessados;

21.11. A documentação apresentada para fins de habilitação da Empresa vencedora fará
parte dos autos da licitação e não será devolvida ao proponente;

21.12. Nâo havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realizaçáo do certame na data marcada, a sêssão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde
que não haja comunicação da Pregoeira em contrário.

Nova Santa Bárbara, Paraná - -tr. - E-mail - licitacaoúinsb.pr.gov.br - rvlrv.ns t- v. br
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21.13. Os preços cotados deverão ser em REAL, com no máximo 02 (duas) casas decimais
após a vírgula, no valor máximo deste edital de R$ 69.000,00 (sessenta e nove mil reais).

E Kondo
MunicipalPrefe

Mônica Maria çà Marti a Conceição
Pregoeira

Portaria n" 00512020

r-\
'*"J

Michele Selfes de Jesus
Secretária Municipal de Saúde
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21.14. Os casos omissos neste Edital, serão resolvidos pela Pregoeira, nos termos da
legislação pertinente. " \,
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EDITAL oe pRecÃo eletRôtlco No 10/2020
Processo Administrativo n."'1812020

ANExo t- oescRtçÃo DETALHADA Do oBJETo

TERMo oe RerenÊucte

í - OBJETO

1 - OBJETO / JUSTIFICATIVA:

'1.1 - A presente licitaçáo destina-se a aquisição de veículo utilitário tipo Pick Up, cabine
dupla, para Secretaria Municipal de Saúde.

í.2 - Em caso de divergência existente entre as especificaçóes dos itens que compõem o

objeto descrito no site do Compras Governamentais e as especificações constantes deste
Termo, prevalecerão as últimas.

3. PRAZOS E CONOIçOES DE ENTREGA
3.'1. O prazo de entrega será de no máximo 30 (trinta) dias, contados a partir da autorizaçáo

de fornecimento emitido pela Prefeitura,

2 - ESPECIFICAçOES DOS PRODUTOS 
' 

PREÇO ESTIMADO:

Lote: 1 - Lote 00í
Item Código

do
produto/
serviço

Nome do p.oduto/sêrviço Qtde Unidade Preço
máximo

Preço
máximo
total

1 8780 VEíCULO UTILITARIO DO TIPO
PICK UP, CABINE DUPLA
capacidade para 05 (cinco)
passageiros 0 km, anoimodelo 2020,
bicombustível flex, direção hidráulica
ou elétrica, sistema de freios abs,
airbags, ar condicionado de fabrica.
vidros e travas elétricas, protetor de
carter e caçamba, capacidade do
tanque mínima 49 lts, potência
minima 85 cv, insufilme, jogo de
tapetes emborrachados, rádio am/fm
entrada pendrive e auto falantês nas
portas e demais equipamentos
exigidos pelo contran/denatra.
Licenciados com ío emplacamento
por conta do fornecedor prazo
mínimo de garantia de 36 (trinta e
seis) meses, sem limite de
quilometragem, sendo que os três
primeiros meses compreendem a
gârantia legal e os demais a garantia
contratual.

1,00 UN 69.000,00 69.000,00

TOTAL 69.000,00

t7
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4. OA ENTREGA
4.1. O veículo deverá ser entregue na Secretaria de Obras, do Trabalho e Geração de
Emprego, sito a Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, Cenlro - Nova Santa Bárbara -
PR, em horário comercial de segunda a sexta-feira, com seguro, frete, carga e descarga
inclusos no valor da mercadoria, ficando o Municipal de Nova Santa Bárbara isenta de
quaisquer responsabilidades.

4.2. A entrega deverá ocorrer por meio de utilizaçáo de veículo próprio destinado ao
transporte deste tipo de carga (caminháo "cegonha" ou guincho do tipo plataforma), sendo
expressamente vedado o transporte do objeto da contratação até o local de entrega
utilizando-se da tração própria do veículo.

5. MANUTENÇÃO, ASSISTÊNCIA TÉCNICA E PRAZO DE GARANTIA
5.1. A manutençáo e assistência técnica obedecerão a seguinte sistemática:

5.1.1. A proponente/contratada fica obrigada a garantir a qualidade do veículo contra
defeitos mecânicos e oferecer Treinamento(s) para operação do sistema (se necessário),
pelo período mínimo de 36 (trinta e seis) meses, fornecendo os respectivos termos e/ou
declaração dessa garantia.

5.1.2. O fornecedor deverá ofertar ainda 02 (duas) manutenções preventivas obrigatórias
(incluindo material e serviços), constante do Manual de Operaçôes, nas oficinas das
concessionárias do fabricante, cuja periodicidade será determinada pela quilometragem e/ou
o tempo de uso do veiculo-

5.1.3, Durante o prazo de garantia 36 (trinta e seis) meses, caso não seja possível a solução
do problema no próprio local onde se êncontre o veÍculo e havendo a necessidade de

transporte para oficina própria da proponente, fica sob responsabilidade da contratada todo
ônus com transporte, locomoção, alimentação, hospedagem e outros que por ventura se
fizerem necessários à peíeita solução do problema.

5.1.4. Assistência técnica reparadora será realizada quando o veículo fornecido apresentar
defeito ou problemas técnicos e mecânicos, mediante abertura de chamado técnico, nos dias
úteis, em horário comercial, ou seja, de 08h às í th30 e das 13h30 às 17h;

5.1 .5. O atendimento ao chamado técnico (identificação do problema apresentado), bem

como os procedimentos de manutençáo ou retirada do veículo para assistência técnica e sua
posterior devolução, serão realizados no local em que se encontra o veículo, sem ônus de
deslocamento, alimentação ou hospedagem dos técnicos que realizarão o atendimento;

5.í.6. O prazo máximo será de 24 (vinte e quatro) horas, contadas a partir do registro do
chamado técnico, para o atendimento e solução do problema apresentado, excluindo-se
deste prazo os sábados, domingos e feriados, podendo ser prorrogado por igual período

mediante justificativa formal acatada pela Administração;

5.1.7. O fornecedor deverá prestar assistência técnica pelo período da garantia concedida,
bem como disponibilização do início do atendimento, sem qualquer ônus para
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Administração, com indicação de endereços e telefones dos Centros de Atendimento
Técnico no Estado do Paraná.

5.2. A garantia deverá obedecer aos seguintes termos:
5.2.1. O prazo de garantia do veículo deverá ser de no mÍnimo 36 (trinta e seis) meses, livre
de quilômetros rodados ou horas trabalhadas, contra defeitos de fabricação, mecánicos,
montagem e funcionamenlo decorrentes de desgastes pÍematuros durante a operaçáo e o
emprego em condiçóes normais, sendo compreendida pela assistência técnica, incluindo
mão-de-obra, reposição de peças e componentes mecânicos, elétricos e eletrônicos de
fábrica, contados a partir da data de emissão da Nota Fiscal;

5.2.1.'1. No caso de defeitos em peças e se, consequentemente, houver a sua substituição, a
garantia será contada a partir da nova data da substituição da(s) peça(s) defeituosa(s).

5.2.2. Durante o prazo de vigência da garantia, constituem-se obrigaçóes da fornecedora.
5.2.2.1. Providenciar independentemente de ser ou não o fabricante, a correçáo ou a

substituição de todo o veículo ofertado ou de suas peças acessórios e componentes que
apresentarem defeitos de fabricaçáo ou drvergências com as especificaçôes fornecidas, sem
ônus para a Administraçáo, em conformidade com o estabelecido no Edital e seus anexos,
observado a legislação pertinente;

5.2.2.2. Substituir o veículo ofertado ou as suas peças, acessórios e componentes que

apresentarem defeito de Íabricação por novos e que possuam a mesma especificaçáo
técnica originalmente proposta;

5.2.2.3. Caso ocorram mais de 03 (três) chamados para assistência técnica referente ao
mesmo problema ou 05 (cinco) chamados referentes a problemas distintos, a Contratada
deverá substituir o veículo defeituoso por veículo novo, com especificação técnica igual ou
superior à constante da proposta;

5.2.2.4. O prâzo para conserto do veículo com defeito, durante o pêríodo de vigência da
garantia, será de no máximo 10 (dez) dias úteis a partir da abertura do chamado técnico, que

deverá ser atendido em até 01 (um) dia útil. Quando esse prazo de conserto íor excedido, ou

seja, no 1ío (décimo primeiro) dia útil a partir da abertura do chamado técnico, outro veículo

com especificação técnica igual ou superior ao constante na proposta deverá ser fornecido
para substituí-lo até sua devolução. O veículo deverá ser substituído definitivamente por

outro veículo novo, com especificação técnica igual ou superior da proposta, se o conserto

não for realizado no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos.

5.3. O veículo entregue deverá ser novo, de primeiro uso, devendo constar, todos os

manuais (manual de operação e de manutenção básica; manual de serviço e reparaçâo do

veículo em oficina; catálogo de peças e acessórios com os respectivos números de

referência de fábrica com desênho e/ou foto de todos os seus itens de reposição)
relacionados ao bem objeto deste Contrato e suas especiíicaçóês, sob pena de ser recusado

o seu recebimento. Náo seráo admitidos, para efeito de recebimento, veículo que esteja em

desacordo ou conflitante com quaisquer especificações descritas na Proposta de Preços,

Nova Santa Bárbara. Paraná - -tr - E-mail licitacaorânsb ov.br - *rvuv . n sb. pr. go v. b r
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5.4. O veículo entregue deverá ter versão tecnológica recente, observando-se rigorosamente
as características especificadas, vir acompanhadas do CertiÍicado de Garantiâ do
Fornecedor e todos os acessórios necessários ao seu pleno funcionamento.

5.5. O veiculo, bem como seus acessórios, componentes e ferramentas auxiliares exigidos
deverão ser fornecidos novos e dentro das regulamentações e das normas da ABNT,
INMETRO e demais órgãos fiscalizadores e normatizadores, sendo que os itens
considerados inadequados, inferior qualidade ou náo atenderem às exigibilidades, serão
devolvidos e o pagamento ficará suspenso, até sua regularização de forma integral, cujo
prazo de reposição, a critério da AdminisÍação, poderá ser renovado, sem prejuízo nas
penalidades pelo atraso inicial.

5.6. Após o período de garantia de 36 (trinta e seis) meses a proponente fica obrigada, às
expensas do Contratante, por prazo não inferior a 60 (sessenta) meses, disponibilizar Oficina
de ManutenÇão e Assistência Técnica no Estado do Paraná, da mesma forma, se a
Assistência Técnica Íor realizada por terceiro a proponente deverá apresentar, juntamente

com â documentação técnica, a relação de Assistência Técnica autorizada.

6. PLOTAGEM OO VEíCULO
6.1 . A arte e logomarcas serão disponibilizâdas para o fornecedor quando da solicitação de
fornecimento do veículo, o qual deverá ser entregue ao órgáo solicitante com as logomarcas
presentês no veículo.

7. EMPLACAMENTO
7.1. O veículo deverá ser entregue em nome do Município de Nova Santa Bárbara, com as
taxas de emplacamento, licenciamento e seguro obrigatório - DPVAT pagos, com os
certificados de registro e licenciamento (CRV/CRLV), e com o pagamento do frete, tributos,
encargos sociais e quaisquer outras despesas que incidam ou venha a incidir no preço
proposto (preço C.l.F).

s. tNFoRMAÇOES ADtCTONAtS

8.1 Do prazo, recebimento, forma de pagamento e demais regras estarão drspostas no Edital

de Licitação.
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ANEXO 02. MINUTA DO TERMO OE CONTRATO

Referente ao Pregâo Eletrônico n." 1012O2O.

Pelo presente anstrumento particulâr de contrato, vinculado ao PREGÃO ELETRÔNICO n.'
1OI2O2O, de um lado, o MUNICÍP|O DE NOVA SANTA BÁRBARA, pessoa jurídica de direito
público interno, inscrita no CNPJ sob o no 95.561 .080/0001-60, com sede na Rua Walfredo
Bittencourt de Moraes, n" 222, centro, Nova Santa Bárbara, Paraná, neste ato representado
pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Eric Kondo, brasilêiro, casado, portador do RG n'

inscrito no CPF sob. o no _, residentê e domiciliado nesta
cidade, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e, e a empresa
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOME>, inscrita no CNPJ sob n"
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CNPJ>, com sede na
<FORNECEDOR. CONTRATO#T&EN DERECOCOMPLETO>,
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CIDADEUF>, neste ato representado pelo Sr.
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOMEREPRESENTANTE>, inscrito no CPF n"
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CPFREPRESENTANTE>, RG n"
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&RGREPRESENTANTE> doravante denominada
CONTRATADA, em conÍormidade com a Ler no 8666, de 21 de.junho de '1993, alterada pela
Lei 8.883/94 e posteriores, a1ustam e celebram o presente contrato, de acordo com as
seguintes cláusulas e condiçóes a seguir estabelecidas e enunciadas:

CLAUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO
A CONTRATADA obriga-se a fornecer à CONTRATANTE, 01 (um) veículo utilitário tipo Pick
Up, cabine dupla, tudo conÍorme especificado no edital convocatório e proposta apresentada
no Pregão Eletrônico n.o 1012020e especificado abaixo.

<ITENS.CONTRATO#T>

CLAUSULA SEGUNDA - DO PRAZO DE ENTREGA
O prazo de entrega será de no máximo 30 (trintâ) dias, contados a partir da autorizaçáo de
fornecimento emitido pela Prefeitura.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ENTREGA
O veiculo deverá ser entregue na Secretaria de Obras, do Trabalho e Geração de Emprego,
sito a Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, Cenlro - Nova Santa Bárbara - PR, em
horário comercial de segunda a sexta-feira, com seguro, frete, carga e descarga inclusos no
valor da mercadoria, ficando o Municipal de Nova Santa Bárbara isenta de quaisquer
responsabilidades. A entrega deverá ocorrer por meio de utilização de veículo próprio
destinado ao transporte deste tipo de carga (caminhão "cegonha" ou guincho do tipo
plataforma), sendo expressamente vedado o transporte do ob.jeto da contrâtação até o local
de entrega utilizando-se da traçáo própria do veículo.

CLAUSULA QUARTA - OOS ANEXOS CONTRATUAIS
Fazem partê integrante deste contrato os seguintes documentos
a) Pregão Eletrônico No 10/2020 - e seus anexos;
b) Proposta da CONTRATADA, datada de

ParágraÍo Primeiro - As partes declaram ter pleno conhecimento que os documentos
mencionados nesta cláusula, serão considerados suficientes para, em conjunto com este
contrato, definirem seu objeto e a sua perfeita execução.
Parágrafo Segundo - Em havendo dúvidas ou divergências êntre os anexos e este contrato,
vale o contrato.
Parágrafo Terceiro - A partir da assinatura deste contrato, a ele passam a se vincular todas
as atas de reuniões e/ou termos aditivos que vierem a ser realizados e que importem em2l
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alteraçôes de qualquer condição contratual, desde que devidamente assinados pelos
representantes legais das partes.

CLÁUSULA QUINTA - DO PREçO
Para o fornecimento descrito na Cláusula Primeira, a CONTRATANTE se obriga a pagar à
CONTRATADA o valor total de Rg-

CLÁUSULA sExTA - Do PAGAMENTo
O pagamento ocorrerá em até o 30 (trinta) dias após a entrega, mediante apresentação da
nota fiscal acompanhada da certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a
todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,
inclusive os créditos tributários relativos às contribuiçôes sociais previstas nas alíneas "a",
"b" e "c" do parágrafo único do artigo 1 '1 da Lei Federal n.' 8.21211991, às contribuições
instituídas a título de substituição, e às contribuiçóes devidas, por lei, a terceiros e
Certificado de Regularidade de SituaÇão junto ao FGTS.

Parágrafo Único - A CONTRATADA se compromete a emitir a respectiva Nota Fiscal no
valor correspondente ao ajustado na Cláusula Sétima.

CLÁUSULA SÉflMA - Do PRAzo DE VIGÊNCIA.
O contrato terá vigência por 90 (noventa) dias, entrando em vlgor logo após a assinatura do
contrato, podendo o mesmo ser prorrogado por igual período e/ou de acordo com as partes.

cLÁusuLA otrAVA - MANUTENçÃo, AsstsrÊNcrA TÉcNtcA E pRAzo DE

GARANTIA
A manutençáo e assistência técnica obedecerão a seguinte sistemática:

a) A proponente/contratada fica obrigada a garantir a qualidade do veículo contra
defeitos mecânicos e oferecer Treinamento(s) para operaçâo do sistema (se

necessário), pelo período mínimo de 36 (trinta e seis) meses, fornecendo os
respectivos termos e/ou declaração dessa gaíantia.

b) O fornecedor deverá ofertar ainda 02 (duas) manutençôes preventivas obrigatórias
(incluindo material e serviços), constante do Manual de Opêrações, nas oficinas das
concessionárias do fabricante, cuja periodicidade será determinada pela
quilometragem e/ou o tempo de uso do veiculo.

c) Durante o prazo de garantia 36 (trinta e seis) meses, caso não seja possÍvel a

solução do problema no próprio local onde se encontre o veículo e havendo a
necessidade de transporte para oficina própria da proponente, fica sob
responsabilidade da contratâda todo ônus com transporte, locomoção, alimentação,
hospedagem e outros que por ventura se fizerem necessários à perfeita solução do
problema.

d) Assistência técnica reparadora será realizada quando o veículo fornecido apresentar
defeito ou problemas técnicos e mecânicos, mediante abertura de chamado técnico,
nos dias úteis, em horário comercial, ou seja, de 08h às 1 t h30 e das í 3h30 às 17h;

e) O atendimento ao chamado técnico (identificação do problema apresenlado), bem

como os procedimentos de manutenção ou retirada do veículo para assistência

técnica e sua posterior devolução, serão realizados no local em que se encontra o

veículo, sem ônus de deslocamento, alimentação ou hospedagem dos técnicos que

realizar áo o atendimenlo;

D O prazo máximo será de 24 (vinte e quatro) horas, contadas a partir do registro do

chamado técnico, para o atendimento e solução do problema aPresentado,r,
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excluindo-se deste prazo os sábados, domingos e feriados, podendo ser prorrogado
por igual período mediante justificativa formal acatada pela Administraçáo;

g) O fornecedor deverá prestar assistência técnica pelo período da garantia concedida,
bem como disponibilização do início do atendimento, sem qualquer ônus para
Administração, com indicaçáo de endereços e telefones dos Centros de Atendimento
Técnico no Estado do Paraná.

A garantia deverá obedecer aos seguintes termos.
a) O prazo de garantia do veículo deverá ser de no mínimo 36 (trinta e seis) meses, livre

de quilômetros rodados ou horas trabalhadas, contra defeitos de fabricação,
mecânicos, montagem e funcionamento decorrentes de desgastes prematuros
durante a operaçáo e o emprego em condiçóes normais, sendo compreendlda pela
assistência técnica, incluindo mão-de-obra, reposiçáo de pêças e componentes
mecânicos, elétricos e eletrônicos de fábrica, contados a partir da data de emissão da
Nota Fiscal;

b) No caso de defeitos em peças e se, consequentemente, houver a sua substituição, a
garantia será contada a partir da nova data da substituição da(s) peça(s)
defeituosa(s).

Durante o prazo de vigência da garantia, constituem-se obrigações da fornecedora:
a) Providenciar independentemente de ser ou não o fabricante, a correção ou a

substituição de todo o veículo ofertado ou de suas peças acessórios e componentes
que apresentarem deíeitos de fabricação ou divergências com as especificações
fornecidas, sem ônus para a AdministraÇão, êm conformidade com o estabelecido no
Edital e seus anexos, observado a legislaçáo pertinente;

b) Substituir o veículo ofertado ou as suas peças, acessórios e componentes que
apresentarem defeito de fabricação por novos ê que possuam a mesma
especiÍicaçâo técnica originalmente proposta;

c) Câso ocorram mais de 03 (três) chamados para assistência técnica referente ao
mesmo problema ou 05 (cinco) chamados referentes a problemas distintos, a
Contratada deverá substituir o veículo defeituoso por veículo novo, com
especificaçáo técnica igual ou superior à constante da proposta;

d) O prazo para consêrto do veículo com defeito, durante o perÍodo de vigência da
garantia, será de no máximo 10 (dez) dias úteis a partir dâ abertura do chamado
técnico, que deverá ser atendido em até 0í (um) dia útil. Quando esse prazo de
conserto for excedido, ou seja, no 11o (décimo primeiro) dia útil a partir da abertura
do chamado técnico, outro veículo com especificação técnica igual ou superior ao
constante na proposta deverá ser fornecido para substituilo até sua devolução. O
veículo deverá ser substituido definitivamente por outro veículo novo, com
especificação técnica igual ou superior da proposta, se o conserto náo for realizado
no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos.

e) O veículo entregue deverá ser novo, de primeiro uso, devendo constar, todos os
manuais (manual de operação e de manutenção básica; manual de serviço e

reparação do veículo em oficina; catálogo de peÇas e acessórios com os respectivos
números de referência de fábrica com desenho e/ou foto de todos os seus itens de
reposição) relacionados ao bem objeto deste Contrato e suas especiÍicações, sob
pena de ser recusado o seu recebimento. Não serão admitidos, para efeito de
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recebimento, veículo que esteja em desacordo ou conflitante com quaisquer
especificações descritas na Proposta de Preços;

Í) O veículo entregue deverá ter versão tecnológica recente, observando-se
rigorosamente as características especificadas, vrr acompanhadas do Certificado de
Garantia do Fornecedor e todos os acessórios necessários ao seu pleno
funcionamento;

g) O veículo, bem como seus acessórios, componentes e ferramentas auxiliares
exigidos deverão ser fornecidos novos e dentro das regulamentações e das normas
da ABNT, INMETRO e demais órgãos fiscalizadores e normatizadores, sendo que os
itens considerados inadêquados, inferior qualidade ou não atenderem às
exigibilidades, serâo devolvidos e o pagamento ficará suspenso, até sua
regularizaçáo de forma integral, cuyo prazo de reposição, a critério da Administração,
poderá ser renovado, sem prejuÍzo nas penalidades pelo atraso inicial.

h) Após o perÍodo de garantia de 36 (trinta e seis) meses a proponente fica obrigada, às
expensas do Contratante, por prazo não inferior a 60 (sessenta) meses, disponibilizar
Oficina de Manutenção e Assistência Técnica no Estado do Paraná, da mesma
forma, se a Assistência Técnica for realizada por terceiro a proponente deverá
apresentar, juntamente com a documentaçáo técnica, a relação de Assistência
Técnica autorizada.

CLÁUSULA NONA - PLOTAGEM DO VEiCULO
A arte e logomarcas seráo disponibilizadas para o fornecedor quando da solicitação de
fornecimento do veículo, o qual deverá ser entregue ao órgáo solicitante com as logomarcas
presentes no veículo.

CLÁUSULA DÉCIMA . EMPLACAMENTO
O veículo deverá ser entregue em nome do Município de Nova Santa Bárbara, com as taxas
de emplacamento, licenciamento e seguro obrigatório - DPVAT pagos, com os certifrcados
de registro e licenciamento (CRV/CRLV), e com o pagamento do frete, tributos, encargos
sociais e quaisquer outras despesas que incidam ou venha a incidir no preço proposto
(preço C.l.F).

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL
A rescisáo contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da Administração,
nos casos enumerados nos incisos I a Xll e XVll do art. 78 da Lei Federal no 8.666/93, e
amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada das
autoridades competentes, reduzida a termo no processo licitatório, desde de que haja
conveniência da Administração.

ParágraÍo Único - Quando a empresa vencedora der causa a rescisão do contrato, além de
multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato e demais penalidades
previstas, fica sujeita a uma das seguintes sanções:

a) Advertência;
b) Suspensáo temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração pelo prazo de até 02 (dois) anos.
c) Declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurem os motivos determinantês da punição ou, até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
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sempre que o proponente ressarcir a Administraçáo pelos prejuízos resultantes, após
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no contido na letra "b".

cúusuu DEctÍuA SEGUNDA - DAS sANçoES
Em ocorrendo inexecução e/ou descumprimento das obrigaÇóes assumidas neste contrato
motivado pela CONTRATADA, responde está, nos termos da lei civil por indenizaçâo
integral. Sem prejuÍzo das disposiçôes anteriores, responde ainda, a tÍtulo de cláusula penal,
pelo valor de 20% (vinte por cento) da avença.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FRAUDE E DA coRRUPÇÃo
Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e Íazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a aÇão de servidor público no processo de licitaçáo
ou na execuçáo de contrato;

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar
o processo de licitação ou de execução de contrato;

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando
estabelecer preços em níveis ârtificiais e não-competitivosi

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participaçáo em um processo licitatório
ou afetar a execução do contrato;

e) "prática obstrutiva": (i) deskuir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçóes ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo
de impedir materialmente a apuração de alegaçóes de prática prevista, deste Edital; (ii) atos
cuja intençáo seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro
multilateral promover inspeção.

Parágrafo Primeiro - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo

financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sançáo

sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou
por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em
qualquer momento, constatar o envolvimento da êmpresa, diretamente ou por meio de um

agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao

participar da licitação ou da execução um conlrato financiado pelo organismo.

Parágrafo Segundo - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor,

como condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o
contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organtsmo financeiro
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro-

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266.8100, E - 86.250-000
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e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do
contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execuÇão do
contrato.

clÁusula oÉcrua QUARTA - DA DorAÇÃo oRÇAMENTARTA
As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta da dotação orçamentária havida
pela conta no

Dotações

CLÁUSULA DÉcIMA QUINTA. Do FoRo
Fica eleito o Foro da Comarca São Jerônimo da Serra - Paraná, para a soluçáo das
questóes oriundas do presente contrato, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

E, por estarem justos e acertados, firma o presente contrato, em 03 (três) vias de igual teor,
na presença de duas testemunhas.

Nova Santa Bárbara, I I

CONTRATANTE CONTRATADA

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.aov.br - *,rvrv.usb I ov.br
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ANEXO 03 - DOCUMENTOS DE HAB|L|TAç o

1. HABILTTAçÃo JURíolca:
1.'1. Sociedades Comerciais em Geral: Contrato social e suas alterações; _./
1.2. Sociedades Anônimas: Ata da Assembleia Geral que aprovou o estatuto social em
vrgor e a ata da Assembleia Geral que elegeu seus administradores, comprovadas por meio
de publicação Iegal.

Observações: Na apresentaÇão do estatuto ou contrato social em vigor e última alteração,
se houver, deverá constar além da denominação social, a idêntificação do ramo de
atividade da empresa, que deverá ser compatível com o objeto licitado.

2. REGULARIDADE FISCAL:
2.1. Prova de regularidade:
a) Com a Fazenda Federal (Certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita-
Federal do Brasil (RFB) e pela ProcuradoriaGeral da Fazenda Nacional (PGFN),
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive os créditos tributários relativos às contribuições sociais previstas
nas alíneas "4", "b" e "c" do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal n.o 8.2í2l1991, às
contribuições instituídas a título de substituição, e às contribuições devidas, por lei, a

terceiros);
b) Com a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de Débitos Estaduais, expedida por órgão /
da Secretaria da Fazenda Estadual);
c) Com a Fazenda Municipal (CeÉidão Negativa de Débitos Municipais, expedida porl
órgáo da Secretaria da Fazenda Municipal);
D) Com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) - Certificado de Regularidade -do FGTS - CRF;

E) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);.^
F) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) - Prova de inexistência de débitos -
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa,
nos termos do Título Vll-A da Consolidaçáo das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lêi
na 5.452, de 'le de maio de 1943. (NR).

2.2. A prova de regularidade deve ser integral, não se admitindo regularidades parciais ou

regularidade com apenas alguns tributos administrados pelas administraçóes fazendárias
dos entes ou órgãos indicados.

4. DECLARAÇAO DE IDONEIDAOE
4.1. Documento declarando que o licitante não Íoi declarado inidôneo para licitar ou contÍatat /
com o poder público, em qualquer de suas esferas, conforme modelo do ANEXO 04.

Nova Santa Bárbara- Paraná - E - E-niail - Iicitacao@nsb.pr.gov.br - ll b ov.br'
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3- QUANTO AO CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIII DO ART. 7" DA CF
3.'1 . Declaração de inexistência de empregado menor no quadro da empresa -
empregadora, podendo ser utilizado o modelo do ANEXO 06.
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5. DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS
5.1. Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, emitida /
pelo proponente, assinada pelo representante legal da empresa, conforme modelo no
ANEXO 05.

6. DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO
6.1. Declaração de não parentesco, emitida pelo proponente, assinada pelo representante /
legal da empresa, conforme modelo no ANEXO 07.

7. PARA COMPROVAçÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
7.1 . Certidão negativa dos cartórios de registros de falências e concordatas, expedida '-
pelo cartório distribuidor do local da sede da proponente, há menos de 60 (sessenta) dias da
data marcada para início da disputa de preços;

7.2. Comprovação de aptidão através de no mínimo 02 (dois) atestados de capacidadg -técnica fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove o
bom desempenho da empresa em quantidades e prazo de entrega quanto ao objeto da
presente licitação, Não seráo aceitos atestados de empresas que pertençam ao mesmo
grupo empresarial.

8. DTSPOSTÇOES GERATS DE HABTLITAÇÃO
8.1. A confirmação de regularidade pêrante os órgãos oficiais será realizada junto aos "sites"
NA INTERNET.

8.2. Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar dentro dos respectivos
prazos de validade, devendo ser apresentados em original, cópia autenticada pela
pregoeira ou sua equipe de apoio, cadório competente, ou por publicação em órgão
da imprensa oficial.

8.3. Não se aceitando documentos em forma de'FAX ou equivalente'e nem a apresentação
de protocolo ou comprovantes de pagamento em substituição a documento solicitado como
definitivo.

8.4. - Sob pêna de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitaçáo deverão
estar:
a) em nome do licitante, com número do CNPJ e endereço respectivo;
b) em nome da sede (matriz), se o licitante for a sede (matraz);
c) em nome da filial, se o licitante for à filial, salvo aqueles documentos que, pela própria
natureza, comprovadamente forem emitidos somente em nome da sede (matriz).

8.5. A falta de quaisquer dos documentos ou o descumprimento das exigências previstas
nos subitens anteriores implicará a INABILITAÇÃO do licitante e sua consequente exclusáo
do processo.
9.6. Havendo superveniência de fato impeditivo, fica o licitante obrigado a declará-lo, sob as
penalidades legais cabíveis.

8.7. A apresentação da proposta por parte do licitante significa o pleno conhecimento e sua
integral concordância e adesão para com as cláusulas deste edital e seus respectivos
anexos.

8.8. Não será desclassificada a empresa (micro/pequeno porte) que apresentar
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documentação com a data de validade vencida, conforrne estabelecido no Artigo 42 e
seguintes da Lei Complementar 123/2006 de'15 de dezêmbro de 2006.
8.8.í. Caso qualquer dos participantes (micro/pequena empresa) âpresente CeÉidão
ou documento com a data de validade expirada, será concedido prazo de 05 (cinco)
dias, contados do momento em que o proponente for declarado vencedor do certame,
prorrogáveis por igual período para que a situação seja regularizada, tudo conforme
Lei ComplementaÍ 12312006 de 151'1212006 com as altêraçôes da Lei Complementar n.o

147t2014.
8.8.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no & ío da Lei
Complementar 12312006 de 15 de dezembro de 2006, implicará decadência do direito à
contratação sem prejuízo das sanções previstas no Artigo 8'l da Lei 8666/93, de 21 de
junho de í993, sendo facultado à administração convocar os licitantes remanescentes
na ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a licitação,

Nova Santa Bárbara. Paraná - E. - E-mail- ljcitacaoúànsb.pr.eor'.br - rvrv§,. nsb ov.br
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ANEXO 04 - DECLARAÇ DE IDONEIDAOE

PREGÃo eLerRôutco N. í0/2020

Declaramos para os fins dê direito, na qualidade de Proponente do procedimento
licitatório, sob a modalidade de Pregáo Eletrônico N.o 10/2020, instaurâdo por este municÍpio,
que não estamos impedidos de licitar ou contratar com a Administração Pública, em
qualquer de suas esÍeras.

Por ser expressão da verdadê, firmamos a presente

em de de

(Assinatura do Representante Legal da Empresa Proponente).
(apontado no contrato social ou procuração com poderes específrcos)

OBS.: í) Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa
proponente e carimbada com o número do CNPJ.

30
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ANExo 0s - DEcLARAÇÃo oe txextstÊttctl DE FATos tmpEDtlvos

PREGÃo rlerRôrutco No t0/2020

(Nome da Empresa), CNPJ/MF No (000), sediada (Endereço Completo), declara, sob as
penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no
presente processo ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de ldentidade do Declarante)

OBS.: Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e

carimbada com o número do CNPJ.

3l
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ANExo 06 - DEcLARAçÃo DE lNExrsrENclA DE EMeREGADoS MENoRES

PREGÃo elerRÔNtco N" 10/2020

(Nome da Empresa), CNPJ/MF No, sediada, (Endereço Completo) Declaro que não
possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de í8 (dezoito) anos êm
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabâlho, menores de 16 (dezesseis)

anos, salvo na condiçáo de aprendiz, a partir de 14 (quatoze) anos, em observância à Lei

Federal no 9854, de 27 .10.99, que altera a Lei n" 8666/93.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de ldentidade do Declarante)

OBS.: 1) Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa
proponente e carimbada com o número do CNPJ.
2) Se a empresa licitante possuir menores de í4 anos aprendizes deverá declarar essa
condição.

):
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ANExo 07 - DEcLARAçÃo oe NÃo paReutesco

pReoÃo eterRôxrco N" 10/2020

_(nome da empresa)_, inscrita no CNPJ sob
ono , por intermédio de seu representante legal o (a) Sr
(a) portador (a) da Carteira de ldentidade no

e do CPF no , DECLARA, para efeito
de participação no processo licitatório PREGÃO ELETRÔNICO N' í0/2020, da Prefeitura
Municipal de Nova Santa Bárbâra, que não mantém em seu quadro societárao ou emprega
cônjuges, companheiros ou parentes em linhâ reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau de servidores, quer sejam de cargo em confiança ou estatutário, de direção e de
assessoramento, de membros ou servidores vinculados ao Departamento de Finanças,
Compras e Licitaçóes do Município de PreÍeitura Municipal de Nova Santa Bárbara.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de ldentidade do Declarante)

OBS.: Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e

carimbada com o número do CNPJ.

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitaca nsb v.br - rvwrv.nsb.pr.goy.br
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ANEXO 08 _ CARTA-PROPOSTA PARA FORNECIMENTO

Ao Município de Nova Santa Bárbara
Prezados Senhores,

Ref.: PREGÃO etgtRÔtltCO N. 10/2020- Carta-Proposta de Fornecimento.

Apresentamos nossa proposta para fornecimento do ltem abaixo discriminado, conforme
Anexo 01, que integra o instrumento convocatório da licitação em epígrafe.

* Descrição detalhada do objeto oferecido, mencionando quaisquer outras informaçóes que
se fizerem necessárias.

IDENTIFICAÇAO DO CONCORRENTE:
RRZÃO SOCAI:
CNPJ e TNSCRTÇÃO ESTADUAL

REPRESENÍANTE E CARGO:
CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF:
ENDEREÇO e TELEFONE:
AGÊNCIA e NO DA CONTA BANCÁRH
ENDEREÇO ELETRÔNtCO

2. CONDTçOES GERATS

2-1. A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a
presente licitaÇão.

2.2 O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno

íornecimento, tais como os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas etc.), cotados
separados e incidentes sobre o fornecimento.

LOCAL E DATA
ASSINATURA E CARIMBO DA PROPONENTE
(OBS,: REPRÊSENTANTE LEGAL DA EMPRESA)

34
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PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR)
Deverá ser cotado, preço unitário e total, de acordo com o Anexo 01 do Edital.

A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura do pregão.

PROPOSTA: R$ (Por extenso)
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Detalhes processo licitatório

Ent:dadÉ trccutora MUNICjPIO DE NOVA SAtflA BARBARÀ

Aíto' 2O2O

Nú lcitàção/díspensa/inex'gibiljdade$ 10

Hodalidâdêr p.egão

NúmeÍo eótal/processo; 18/2020

,5os prov.nlcítes de oro.nismos lntêrnr.ional5/múltilàtêrâ1..1ê
InstituiÊo finanaeirÀ

contÍato de Empréstimo

DesaÍiÉo Rêslnida do Obtsto' AquisrÉo d€ veíaulo utilitaÍio tipo pi.k Up, côUí€ duph, paía Se.Íêtafla MunKlpal
,de saúde

Foína de Avalição Menoí Prêço

Dota@ orçan€oüiria' 0800110j010j202025,{490520@0

Preço ÍuixirnolReferên€à de pÍeço - 69.000,00
RS'

Data dê Lançaíiento do Edital fZIOS/ZOZO

Data da Aberturd das Propostõ :2A1051202A Data Rê9i5t o

Dàta da ÂbêÍturd dãs PÍopo6Ías Data Regisúo

tlata de Laí(aÍne.to do Edital

Dàta da Âbenurd da9 PÍopo6ta§

Há itens exdusivo6 par. EPP/ME?

Hii cob de paÍticip@ paíà EPP/ME?

ÍÍata-sê de obra coír exigência de subcontrô@ãô de EPPIME?

Hit fioÍdade parn aquisiçôes ê micÍoernprêsas regioíBis ou lo(ôis?

I PêÍcentualde pã.ticipaÉor 0.00

12/0512020

Não

Não

NâO

Náo

cPr:4271s12958 (&!qU)

https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipaUamUDelalhesProcessocompía.aspx 1t1

}
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Poder
Executivo

Ano Vll

IMPRENSA OFICIAL -
Lei n" 660, de 02 de abril
dê 2013.

AVISO DE LICITA

objeto: Aquisição de veículo utilitário tipo Pick Up, cabinê

Tipo MenoÍ preço, por item.

cipalde Saúde

lNlclo DA sESsAo DE DTSPUTA 0E PREçoS: às 09h00min do dia 28/05i2020 por meio do Portal COMPRASNET através do site
l.â/www.comorasoovernamentals qov.br-UASG-985457
Preço Ítláximo: R$ 69.000,00 (sessenta e nove mil reais).
lnÍormacôês Comolêmênterês: poderáo ser obtidas em horário de expedientê na PreíeituÍa Municipal de Nova Santâ Báôara, sito à Rua Watfredo

Bittencourt de Moraes no 222, pelo Íone 43-3266{100, ou poÍ E-mail: licitacâo@nsb.pÍ.oov.br

Nova Santa Báóara, 140512020.

Mônica Maria Proença Maíins da Concêição
Pregoeira

Portaria n'005/2020

objeto: Aquisição de equipamentos hospitalares, de inÍormática e outÍos, para a §ecÍetaria Municipal de Saúde.

Tipo: Menor preço, por item.

RECEBIMENTo DAS PROPOSTAS: das 08h00min do dia 14/05/2020 às 07h59min do dia2910512020.
ABERTURA DAS PRoPOSTAS: das 08h00min às 08h30min do dia 29105/2020.

t ícto DA sEssÂo DE DtspurA DE pREços: às 09h00min. do dta2gtostzozo.
L0CAL: www.bll.oro-br "Acêsso ldêntiricado no link . licilações"
Preço máximo: R$ í5.030,00 (quinze mil e trinta reais).
lnÍoÍmacóes Complementares: DodeÍão seÍ obtidas em hoíário de expediente na Prefeitura Municipal de Nova Santa BáÍbâra, sito à Rua WalÍedo
S'çrt de Moraes .," rrr, pelo íone: 43-3266{100, por Email: licitacâo@nsb.or.oov.br ou pelo site www.nsb.pr.oov.br

Nova Sanla Bárbara, 12105n020.

Mônica Maria Proença Martins da Conceição
Pregoeira

Portaria n' 005/2020

- AV|So DE LTC|TAçAO

PREGAO PRESENCIAL N" 1212020. SRP

Objeto: Registro dê píeços pam eventual contratação de pessoa juÍídica prestadora de serviços de assistência à saúde, especiíicamente de

consultas para suprir horários alternativos, notuÍnos,linais de semana e Íeriados.

Tipo: Mênor Preço Por llem.
Recebimento dos Envelopes:Até às l3h30min do dia 28/05/2020.
lnício do Pregão: Dia 28/05/2020, às 14h00min.
Preço máximo: R$ 384.632,7í (hêzentos e oitênta e quatÍo mil, seiscentos e lÍinta e dois reais e setenla e um centavos).
lnfoÍmacões Complementaíes: podeÍão ser obtidas em horário de expediente na Prefeitura Municipal de Nova Santa Báóara, silo à Rua Walíredo

Bittencourt de Moraes no 222, pelo Íone: 43-3266-8100, por Email: Icitacao@nsb.or.qov.br ou pelo sile www.nsb.pr.qov.br

Nova Sanla Bárbara,í2105/2020.

Mônica Maria Proença Martins da Conceigão
Pregoeira

Portaria n' 005/2020

Diário OÍicial Eletrônico do Município de Nova Santa Bárbara
Rua: WalÍíedo Billencourt de Moraês n"222- CentÍo

Fone/Fax: (43) 3266-81 00
E-mail: diaÍioofi cial@nsb pr.gov.br

pmnsb@nsb.pr.gov.bí

oôçllÚlli ass'nôdo poÍ cên'íEâdo D§'ial - N@a sánlá
Bá.àaa Pe{dlrá lúnÉpar 955610800o016MC SERA§À-
S!â &G^tciEê á lEútdã rle.rô qÉ G@lizÀro alÍerás óo
ítê:lrujt?ie 6b õ,sv bÍlún:l/,úhlirâró/diáirôfr.id:oli!Â

Diário Oficial Eletrônico
IVlunicípio de Nova Santa Bárbara -Paraná

| 
. Edição N" 1718 - Nova Santa Bárbara, Paraná.

Eric Kondo - Prefêito Munlcipal
iERÇA-FElRA. 12 dê t!4AlO de 2020.

Avrso DE LrcrTAÇÃo
PREGAO ELETRONICO N" 11/2020
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Gustavo Cinquêgrana <gustavo@gnpp.com.br>
Para: licitacao@nsb.pr.gov.br

20 de maio de 2020 15:20

A

Preíeitura Municipal Nova Santa BárbaÍa

Secretaria Municipal de Saúde

Nova Santa Bárbara/PR

Ref Pregão elelrônica 0l0/2020

Processo administrativo 01 8/2020

ÁJC Monica Maria Proença Martins da Conceição (Pregoeira).

A Volkswagen do Brasil, pessoa jurídica de direito provado, inscrita no CNPJ 59.104.422002446, vem por meio
deste, solicitar o seguinte esclarecimento.

Anexo 1 - Descrição/EspeciÍicaÇão

(...) protetor de cáÍter (-.-)

Os veículos Volkswagen da Familia Gol / Voyage e Sâvêiro, na sua nova geraÉo possuêm nova estrutura de
construção na posição do motor e câmbio. Esta nova forma de construção mais elevada e esles componentes ficam
protegidos pelo eixo dianteiro. Com êsta alteração, os ocupantes do veículo Íicâm mais protegidos num eventual
acidente frontal, onde o motoÍ tem a função de cair no chão, evitando assim adentrar ao habitáculo do veículo. Se
tiver o protetor de cárter, pode ocorrer sobrêaquecimênto do sistema do motor e nestê evêntual acidente frontal, o
carter não permite o motor cair trazendo Íisco aos ocupantes. Em anexo íolo para compÍovar a proteção via eixo
dianteiro.
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